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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

1.1. Aquisição de 495.713 Certificados de Energia Renovável (REC), no padrão aceito pelo 
Programa Brasileiro GHG Protocol, originados de empreendimentos(s) gerador(es) de 
energia de fonte renovável localizado(s) no Brasil, para compensação de emissões de 
Gases de Efeito Estufa (GEE) do Escopo 2, geradas pelo consumo de energia elétrica 
nas dependências da Caixa Econômica Federal (CAIXA) em todo o Brasil, referente ao 
ano de 2025. 

1.2. Os Certificados de Energia Renovável (REC) deverão atender aos requisitos técnicos e 
critérios a seguir: 

• Aceitos pelo Programa Brasileiro GHG Protocol para compensação de emissões de 
Escopo 2 da CAIXA em todo o Brasil; 

• Originados de empreendimento(s) gerador(es) de energia de fonte renovável (eólica, 
solar ou hidroelétrica) localizado(s) no Brasil; 

• Todos os custos referentes à emissão, transferência e aposentadoria dos certificados 
em nome da CAIXA deverão ser pagos pelo fornecedor; 

• Referentes à geração de energia no ano de 2025; 

• Entregues em uma única prestação; 

• Transferidos e aposentados em nome da CAIXA em até 10 dias úteis após a 
assinatura do contrato. 

 
2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

2.1. A contratada deve garantir e entrega e aposentadoria simultânea dos Certificados de 
Energia Renovável (REC) conforme especificado, assegurando que a quantidade de 
certificados corresponda aos 495.713MWh de energia elétrica adquirida e consumida 
pela CAIXA no mercado regulado em 2025. 

2.2. O fornecedor contratado deve declarar que possui capacidade de fornecer a totalidade 
dos REC adquiridos em uma única parcela e que eles sejam provenientes de fontes 
renováveis localizadas no Brasil, como usinas hidrelétricas, eólicas, solares ou de 
biomassa. 

2.3. Deve ser fornecida pela contratada uma lista detalhada do(s) empreendimento(s) 
geradores da energia renovável que deram origem aos REC fornecidos, incluindo suas 
certificações e reconhecimentos no mercado. 

2.4. O fornecedor contratado deverá manter um canal de comunicação transparente e 
acessível com a CAIXA para atualização sobre o andamento do processo de aquisição 
e entrega dos certificados. 

2.5. A contatada deve estar disponível para auditorias que possam ser solicitadas pela 
CAIXA ou por entidades reguladoras para verificar a conformidade dos REC fornecidos. 
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2.6. Somente estará habilitado a fornecer os REC o fornecedor que cumprir todas as 
cláusulas de PRSAC previstas em contrato. 

3. FLUXO DE ENTREGA ESPERADO 

3.1. A entrega dos certificados se dará em uma única prestação, contendo a totalidade dos 
REC correspondentes à energia renovável produzida em 2025, equivalente aos 
495.713MWh adquiridos no mercado regulado e consumidos pela CAIXA em 2025, que 
devem estar aptos a serem emitidos imediatamente após a assinatura do contrato, na 
quantidade total adquirida, observados os prazos para o processamento da emissão, 
transferência e aposentadoria. 

3.2. A quantidade total de REC transacionados será de 495.713 certificados, devendo sua 
transferência e aposentadoria em nome da CAIXA ser efetivada pelo fornecedor em até 
10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato. 

3.2.1. Todas as taxas e tributos incidentes para a emissão, transferência e aposentadoria dos 
495.713 certificados REC em nome da CAIXA correrão por conta do fornecedor. 

3.3. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da data da transferência e 
aposentadoria dos REC pela contratada em nome da CAIXA, serão realizados os 
exames necessários para aceitação/aprovação dos certificados, de modo a comprovar 
o atendimento das especificações técnicas estabelecidas no Edital e atribuídas pela 
contratada. 

3.4. O aceite/aprovação dos certificados pela CAIXA não exclui a responsabilidade civil da 
contratada por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as 
especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela contratada verificados 
posteriormente, garantindo-se à CAIXA as faculdades previstas no art. 18 da Lei nº 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

3.5. O pagamento dos REC adquiridos ocorrerá após o aceite/aprovação formal da CAIXA, 
nas condições e prazos padrão definidos na Minuta de Contrato de Fornecimento padrão 
do SICLG. 

4. METODOLOGIA DE ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES  

4.1. As entregas serão acompanhadas através de um processo estruturado que inclui a 
verificação da emissão, transferência e aposentadoria dos Certificados de Energia 
Renovável (REC) em nome da CAIXA, conforme descrito a seguir. 

4.1.1. A CAIXA realizará exames necessários para aceitação/aprovação dos certificados, 
verificando se atendem às especificações técnicas estabelecidas no edital e atribuídas 
pela contratada. 

4.2. O fornecedor se compromete a disponibilizar todos os meios necessários para que a 
CAIXA tenha acesso por prazo indeterminado aos 495.713 certificados REC emitidos 
em seu nome, tão logo sejam transferidos e aposentados. 



 
Anexo I – Termo de Referência 

Licitação CAIXA nº 0105/2026 
SICLG nº 66328 

licitacoes.br@caixa.gov.br  
 

 

 

3 

 

4.3. O fornecedor deverá elaborar, disponibilizar e manter atualizada uma lista contendo 
todos os empreendimentos geradores de energia elétrica renovável que deram origem 
à emissão dos REC transferidos e aposentados em nome da CAIXA. 

4.4. Termo de Comprovação de Transferência e Aposentadoria: A contratada deverá 
elaborar e manter um Termo de Comprovação de Transferência e Aposentadoria dos 
REC, com evidências de sua realização, que será entregue à CAIXA junto com a nota 
fiscal/fatura. 

4.5. Prazo de Entrega: A entrega dos certificados deve ocorrer em uma única prestação, 
contendo a totalidade dos 495.713 REC, e sua transferência e aposentadoria devem ser 
efetivadas em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato. 

4.5.1. O aceite/aprovação formal dos certificados pela CAIXA será realizado no prazo máximo 
de 10 dias úteis após a transferência e aposentadoria dos certificados pela contratada 
nas contas da CAIXA do Instituto Totum. 

4.6. As métricas de aferição da qualidade do serviço contemplam vários atributos, descritos 
a seguir. 

4.6.1. Rastreabilidade e Transparência: Os REC devem permitir a rastreabilidade e 
documentação da origem da energia gerada, garantindo que seja proveniente de fontes 
renováveis. 

4.6.2. Conformidade com Normas e Regulamentações: Os certificados devem estar em 
conformidade com os padrões aceitos pelo Programa Brasileiro GHG Protocol, 
acreditados pelo Instituto Totum e serem aptos a compensar as emissões de Escopo 2 
da CAIXA em 2025. 

4.6.3. Entrega Completa e Pontual: A quantidade total de REC deve ser transferida e 
aposentada em nome da CAIXA em uma única prestação e dentro do prazo estipulado 
de 10 dias úteis após a assinatura do contrato. 

4.6.4. Documentação Adequada: A contratada deve fornecer toda a documentação 
necessária, incluindo o Termo de Comprovação de Transferência e Aposentadoria dos 
REC em nome da CAIXA e a nota fiscal/fatura, de forma correta e completa, conforme 
modelo do Anexo I-A. 

5. FORMA DE ENTREGA DO SERVIÇO 

5.1. Os serviços referentes à entrega dos certificados REC serão prestados de forma remota, 
com toda a documentação necessária sendo enviada digitalmente para a CAIXA pelo 
endereço cxsus@caixa.gov.br. 

5.2. A contratada deve garantir a autenticidade, segurança e o sigilo das informações 
transmitidas, seguindo os protocolos de segurança da informação estabelecidos. 

5.3. Todos os documentos emitidos pelo fornecedor deverão ser assinados pelo(s) 
representante(s) legal(is) do fornecedor, por meio de certificado digital padrão ICP-
Brasil. 
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6. MULTAS/SANÇÕES 

6.1. A CAIXA poderá aplicar multa de 0,5% ao dia por atraso na entrega/aposentadoria dos 
REC, limitado a 10% do valor global do contrato. 

6.2. No caso de descumprimento das obrigações contratuais, aplicar-se-á multa de 1% sobre 
o valor global do contrato. 

6.3. Demais disposições previstas no contrato. 

7. RESCISÃO 

7.1. A rescisão do contrato poderá ocorrer administrativamente, amigavelmente ou 
judicialmente, em casos de descumprimento de cláusulas, irregularidades na execução, 
problemas financeiros da contratada, ou por razões de interesse do contratante, entre 
outros motivos. 

7.2. Em função da natureza do objeto contratado, a rescisão poderá ocorrer ainda em função 
do descumprimento de quaisquer cláusulas de PRSAC previstas em contrato. 

8. RESPONSABILIDADE SOCIAL, AMBIENTAL E CLIMÁTICA  

8.1. A aquisição dos REC contribui para a execução do Plano Estratégico CAIXA 2030, mais 
especificamente no que diz respeito ao Pilar “Sustentabilidade e Cidadania” e ao 
alcance do Objetivo Estratégico “Potencializar sustentabilidade e impacto social no 
centro do negócio”. 

8.2. Os REC adquiridos possibilitarão a compensação das emissões de GEE de Escopo 2 
da CAIXA em 2025, contribuindo para a redução do aquecimento global e para a 
melhoria da qualidade do ar. 

8.3. Além disso, a solução promoverá o uso de energia renovável, incentivando o 
desenvolvimento sustentável do Brasil e a preservação dos recursos naturais. 

8.4. Considerando a realização da COP-30 em novembro de 2025 em Belém, que contou 
com participação ativa da CAIXA, a aquisição de REC contribui estrategicamente 
também para a promoção da imagem da CAIXA em âmbito mundial. 

9. ANEXOS 

Anexo I-A - Modelo de Termo de Aposentadoria de REC  
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Anexo I-A 

 Modelo de Termo de Aposentadoria de REC 

Nº de Registro no 
Instituto Totum 

Quantidades de REC 
aposentados em nome da 

CAIXA 
Empreendimento Localização Fonte de 

Energia 
Energia gerada no 

Brasil em 2025 (MWh) 
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